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PARECER N° 50/17.

Senhor Presidente
Senhores Vereadores (a),

A Comissdo de Constituicdo, Justica e Redagdo, em reunido ordinaria,
realizada nesta data, apés analise do Voto do Relator Vereador Marcelo Cruz, que é
favoravel a aprovagao do Projeto de Lei por entender que ndo ha inconstitucionalidade no
devido Projeto. Passando assim a se constituir em PARECER desta Comisséao.

Pelo exposto, 0 PARECER da Comisséo de Constituicdo, Justica e Redagéo
que é pela a aprovagéo do Projeto de Lei. S. M.J.

Departamento Legislativo das Comissdes, 03 de abril de 2017.
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